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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº. 18/2016 



Nova Friburgo/RJ, 03 de março de 2016.

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Indicação Legislativa nº. 455/2013 – Vereador Márcio Damazio
Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, acompanhando a Indicação Legislativa retro mencionada, de autoria de V. Exa. 
O objetivo da presente missiva é o de estabelecer a Semana Municipal de Fomento à Cultura do Jovem Carente, com a finalidade de resgatar a cultura e as raízes municipais e despertar no jovem interesse por leitura, teatro, música ou qualquer tipo de demonstração artística que fortaleça a cultura.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta para apreciação desta D. Casa Legislativa.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE                                                                                             FOMENTO À CULTURA DO JOVEM CARENTE.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termos de parcerias com as Organizações Não Governamentais, assim como com outras associações sem fins lucrativos que visem ao aprimoramento e afirmação das raízes culturais, a fim de celebrar a Semana de fomento à cultura do Jovem Carente. 
Art. 2° - O Termo de Parceria de que trata o art. 1° desta Lei tem por objetivo o fomento de atividades educativas em espaço cedido pelo Poder Executivo para realização da Semana, objetivando o desenvolvimento de ações voltadas a incentivar a criatividade de crianças e adolescentes de baixa renda, matriculadas ou não em estabelecimentos de ensino público, através de programas estabelecidos previamente entre as ONG‘s e as Associações que firmarem parceria com o Poder Executivo. 

§1º - Para a realização do Termo de Parceria com o Poder Executivo, as Organizações Não Governamentais deverão apresentar a regularidade de sua inscrição e contas, respectivamente. 
§2º - As associações que cuidam de menores carentes deverão comprovar a sua finalidade não lucrativa. 

Art. 3° - A Semana Municipal de Fomento à Cultura do Jovem Carente consiste em atividades recreativas como: rodas de leitura de livros infanto-juvenis, apresentação de obras de artes produzidas pelos jovens durante o período escolar, apresentação de peças de teatro, mostras de música, a cargo das escolas e dos jovens interessados, sob a supervisão das ONG‘s e das Associações responsáveis pelos jovens. 

Parágrafo Único – O rol acima citado não é taxativo. 

Art. 4º - O Poder Executivo, através da Secretaria da Cultura, desenvolverá a programação da Semana Municipal de Fomento à Cultura do Jovem Carente, assim como estabelecerá o local a ser realizado o evento,devendo este ser informando com um prazo de antecedência de 90 (noventa) dias, e ainda, firmar os Termos de Parcerias com as OGN‘s e as Associações que cuidam de jovens carentes a partir de 30 dias após a publicação desta Lei. 
Parágrafo Único – é de responsabilidade dos parceiros a divulgação da Semana Municipal de Fomento à Cultura do Jovem.
Art. 6° - As despesas oriundas do presente Projeto de Lei deverão correr por conta de patrocínios de empresas privadas comprometidas com o desenvolvimento do jovem cidadão. 

Parágrafo Único – É de responsabilidade dos parceiros a busca por patrocínio desde momento de firmado o Termo de Parceria. 

Art. 7º - Toda e qualquer despesa deverá ser comprovada e arquivada, sob pena de responsabilização de improbidade administrativa. 

Art. 8°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2015
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito


